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PREFEITTJRA MIJNICIPAL DE SANTO AIIT
CNPJ: 06.172.72010001 -10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3I2O22

SISTEMA OE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS N" 030/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2222034001 12022

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sedê na Avenida PÍesidente Vargas, No

466, CentÍo, na cidade de Santo AntÔnio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato representada pela SecretáÍia Municipal de Planejamento e Administrâção, Sra. Maria Lia

Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial
do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade pregão,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n'00312022, publicada no Diário OÍicial do
Município de 1110512022, processo administrativo n' 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicâda e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiÍicaÉo por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto n'7.892, de 23 de
janeiro de 20í3, e em conÍormidade com as disposiçóes a seguir:

í. OO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necêssidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrÔnico

00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. OOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofeÍtadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de 4

+

EMPRESA: DEFERTEX INDUSTRIA Ê COMERCIO LTDA rNscRrçÃo ESTADUAL: 90.822.6s4-20

CNPJ: 34.440.014/0001-48 TETEFONE: (44) 3142-1818, 99838-4624

ENDEREçO: Rua Rodolfo Cremm, 
^e 

72.97O,8airro Jardim Monte Rei,

Maringá - PR

EMAIL: licitacaodefertex@gmail.com

juridico.defertex@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Dedimar Felizardo da Rocha CPF: 144.855.508-76

Item Descrição Marca
Unidade

de Medida
quant, Valor

Unitário
Valor Total

AVENTAL MAÍERIAL: POI"IPROPItENO

MODELO: UNISSEX , COR: BRANCA ,

ÍAMANHO: ÚNICO , CARACIERÍSTICAS

ADICIONAIS: MANGA LONGA,

DESCARTÁVEL.

FORTCTEAN UNIDADE 10.000 Rs 1,61 R916.100,00

28

COMPRESSA GAZE MATERIAL: TECIDO

IOO% ALGODÃO, MODELOI COR

BRANCA,ISENÍA DE IMPUREZAs, DOERAS: 5

DOBRAS, COMPRIMENTO: 7,50. TIPO: 9

FIOS/CM2, l-ARGLlRÂ: 7,5O,

CARACTERÍsICAS AOICIONAIS:

DESCARTÁVEL, CÂMAOAS: 8 CAMADAS.

PACOTE COM 5OO UM. COTA PRINCIPAL DE

75% PARA PARTIC|PAçÁO DE TODOS OS

INTERESSADOS.

PACOTES 7.500 Rs 12,89

/
ESTADO DO MARANHÃO

11

DEFE RTEX Rs 96.67s,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

4.1.4 ata de registÍo de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de'1993 e no Decreto

n'7.892, de 20'13.

4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesÕes

feitas por órgáos ou entidades de outras esferâs federativas, Íica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública Íederal da utilizaçáo dâ âta de registro de preços, coníorme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Plane,iamento,

Oesenvolvimento e Gestáo

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condiçóes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelâ prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigagÕes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciadoÍ e órgãos participantes.

4.3.As contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes.

4.4.As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não paÍticipantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão geíenciador autorizar, excepcional e .iustiÍicadamenle, a proÍrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não paíticipante.
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COMPRESSA GAZE MATÉRIAL: TECIDO

1OO% ALGODÃO, MODELO: COR

ERANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, DOERAS: 5

DOBRAS, COMPRIMENTO: 7,5q TIPO: 9

FIOS/CM2, LARGURA: 7,50,

CARACTERÍS1CAS AOICIONAIS:

DEscaRTÁvEL, CAMADAS: 8 cAMAoAs.
PACOTE COM 5OO UM. COTA RESERVADA

DE 25% PARA PARTICIPAçÃO DE ME/EPP.

DEIERÍEX PACOTES 2.500 RS 12,89

R$ 145.000,00TOTAL:

/

3. óRGÂoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgáo gerenciador será a Secretaria Municipal de Planêjamento e Administração.

3.2. São óÍgãos e entidades públicas participantes do registro de preÇos:

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO OE PREçOS

Saíto AÍtfulo doí

Rs 32.22s,0029
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VALIDADE DA ATA5

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação,

não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado periodicamenle, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revislos em deconência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociaçóes junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem âplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regiskados e o Íornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.'l . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociaçáo.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiícativa aceitável;

6.7.3. não aceitaí reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7 .2, 6.7 .3 e
6.7.4 será Íormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público: ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
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7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ala de Registro de PÍeços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanÇões do item acima também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustiÍicadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.Q24119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pâctuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.892120131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser Íespeito às contralaçóes dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respeclivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7 -3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualqueÍ das ocorÍências
previstas no art. 20 do Decrelo no 7.89212013, dada a necessidade de instâuração de
procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor.

8 CONDrçÔES GERATS

8.1. As condições gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor Íegistrado, penalidades e demais
condiçÕes do ajuste, encontram-se deÍnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão públicâ do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892, de

2013.

Paru titmeza e validade do pactuado, a presenle Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

IA LIA LVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Adminishação

Port. N" 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

DEDIMAR FELIZARDO

DA
ROCHA:14486560876

DEFERTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
cNPJ. 34.440.01 4/000148

Representante: Dedimar Felizardo da Rocha
Empresa Beneficiaria

h,
MARIA LIMA DA S VA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 010/202í - GPSAL

Ôrgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne rt46, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Órgão Participante
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N9. OO3I2O2Z
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq O3O/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 222203-OOO7 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NA OBDOLZ
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
'1itação na modalidade pregão, na forma eletrônica,

'íara REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município d,e 1110512022,
processo administrativo ns 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada
nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nq 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto na 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (dozel meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unÍdades vinculadas à Secretaria
'unicipal de Saúde e Saneamento do MunicÍpio de

"íanto Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregáo eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
Z, DOS PREÇOS, ESPEC]F]CAÇÔES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas nâ(s) proposta(s) são
as que seguem:

€MPRESA: OEFERTEI INoUSTBIA E COMERCTO LÍDA
90.322.654.20

CNPJ: 34,r140.014/0001-48 T€LEFONE: (441 3142-I313
994344624

ENo€RÉço: Rua Âodoro creôô, n0 12.970, BatroJardim EMÁ]L:

[itdr.od!Íene]llqqÍlr.il.çtm
j!ndicod€Í.Ítex@qmôil,com

R€PRÉ9EJIÍAIIIE LEGÂL: Ded môT F€I ràÍdo da Rochô

3. ORGÂOS GERENCTADOR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

t Secretaria Municipal de Saúde e

S an eamento.
4 DA ADESÃO À ATA DE RNGISTRO DE PRIÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou
entidade da administração pública que não tenha
paúicipado do certame Iicitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei ne
8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestáo do Ministério do planejamento,
Desenvolúmento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestaçáo do servlço, desde que esta prestaçáo de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente

PrefeituE Municipal de Sânto Adtonio dos Lopes - MA, Av. Presidente vargas, 446, Centlo, prefeito Emanuel Lima de oliveira
PaÉ consultar a veracldade dô publicaçáo âcesse https://www.stoartoniodoslop€s.ma.gov.br/diadoofrciavll79
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\t
POLIPROPIL'NO, ÚODELO
UNISSEX, COR| BRANCÁ ,

16.100,00

23

ÀLcooÀo, MoDELo: coÂ

oÉscÁÂTÀvEL. cÁgÂDÂs,
I CÂrlaDAs. PÁCO1Ê COM

PÂRTrcrPAçÀo o€ Íooos

12,39 96.675,00

29

ÂLGODÀO, MODELO] COR

0033Á5. COMPRTMETiÍO:

oEsc-aÂTÁvEL. cÁMÁDÂs,
I (rr',Âoas, PAcoTE cor,t
5OO !II, COTA ÀESERVÁDÁ

PARÍICIPÁçÃO OÉ MÉ/EPP,

2 500
12,49 32,225,00

145.000,00

Publicação: 14107 12022
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assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços sâo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos náo
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

_.:o d: vigência da ata, desde que solicitada pelo
orqao nao partlcrpante.

5 VAIIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 RE\'ISÃO E CANCEI.A,MENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preqos registrados poderáo ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar.se superior
ao preço praticado no mercado por motivo

._lperveniente, a Administraçáo convocará o(s)
tbrnecedor(es) para negociar(em) a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerencÍador poderá:
6.5.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 73312022 Publicação: 7 4 I 07 12022

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviç
para assegmrar igual oportunidade de negociaçâo.
6.6. Náo havendo êxito nas negociaçôes, o órg

AUruAÇÂo

gerenciador deverá proceder à revogação desta a Sêrúdoí

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantâjosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.7. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administraüvo,
alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.!. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Eütal.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §14 do
Decreto ne 10.024119.
7.2. É da competência do órgáo gerenciador a
aplicaçâo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto nc 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgào participante a aplicação da penalidade (art. 6e,
Parágrafo único, do Decreto ne 7.892120131.
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgào gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto nc 7.892/2013, dada a
necessidade de instauraçáo de procedimento para
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cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÓES GERATS

8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de iida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARTA LTA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. Nq 004/2021 - GPSAI

rgào Gerenciador
Yrrrnrrx TNDUSTzuA E coMERCro LTDA

cNPJ. 34.440.014/0001-48
Representante: Dedimar Felizardo da Rocha
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nq 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante
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de 1993 e suas alterações, no Decreto na 7.892, de 2
de janeiro de 2013, e em conformidade com
üsposições a seguir:
1. DO OBJETO

AÇÀt,
N' PROC

Fl-

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e even
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

Código idonüficador:
82ed60cgdfe67ofi 8d8a360c8453b62260933a1e3993b€99f8cd596545d3obadd7
342e654e87êd7â326ceôbd3bÍ6€cec7957a654dê0da2bôegde0027accdodc3

E$PIE5Â: tÂULo IOSÉ nar^ €s{tÂÂLDo 9oaÂElRÁ

REçO] ar.i'd.9v.nm CorÉàro, 
^t 

r02 8.rftt ldm

P|, xrouu coxrosÇÀo

co rorcxÍÉs ÀocorÀ5.

'rrÀrsroill , Êü{,^6ax:

CERVK - I ,ll{qd CHEÃOt
, ÍlPo: COíPO9|(IO tlsrcl

uouloo, crÂ crÉrlsrtÁs
,orct lr5: sctruçlo Â t!a.
fÂrsao cd. Lo{o r,iL o! r

Âr.írr§r, ?iorEr'sE, ur§€

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N9. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 O2LI2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 222203-OOO7 12022

REGÃO ELETRÔNICO N' OO3/2022
Y Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria na 0041202L de 04 de janeiro de 202L,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregào, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PRIÇOS na 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município d,e 1110512022,
processo administrativo ns 222203-000L, RESOLVE ORGAOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE

1. O órgão gerenciador será a Secretaria
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registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições preüstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 dejunho

1"",,.


